
Município de Missal
ESTADo oo ptn eNÁ

DECRETO No 6080 DE 1o DE NOVEMBRO DE 2023

APRovA cARAcrEnrzaçÃo DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o plano Diretor,

RESOLVE

Aft. 10 - Aprovar a Caracterização do imóvel urbano listado abaixo,

situado no Perímetro Urbano do Município de Missal, conforme Mapa e Memorial

Descritivo anexos, que flcam fazendo parte do presente Decreto.

- chácara urbana no 40, com área de 67.123,36 mz, Matrícula no 43.643;

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNffe oo PRrrrno MulttctpRl oe MtssRL, 1o DE NovEMBRo oe2023

:r-â
Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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IMÓVEI: CHÁCARA URBANA N"4O

Município: MISSAL UF: PR

MEMORIAL DESCRITIVO

Matrícula:43.643 .Local:RUAFLORIANOMALDANER

Area: 67.123,36 m2.

DESCRTÇAO DO PERíMETRO

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-0005, de coordenadas N 7.221.377,53 m, E
778.441,96 m e Alt 309,65 m, situado no limite do Lote Urbano n'41A, e da Chácara Urbana n'31, deste,
segue confrontando com a Chácara Urbana no31, no azimute de í14o56'04" e distância de 54,43 m até o
vértice M-0006, deste, segue confrontando com o Lote Urbano no32D, no azimute de 115"21'24" e distância
de 34,10 m até o vértice M-0007, deste, segue confrontando com a Rua Henrique Glesse, no azimute de
115"21'26" e distância de 21,30 m até o vértice M-0008, deste, segue confrontando com o Lote Urbano
n'01 da Quadra n"80, no azimute de 115o21'27" e distância de 28,50 m até o vértice M-0009, deste, segue
confrontando com a Chácara Urbana n"39, no azimute de Í94'46'28" e distância de 315,87 m até o vértice
M-0010, deste, segue confrontando com a Rua Floriano Maldaner, no azimute de 295o35'35" e distância de
324,79 m até o vértice M-0011, deste, segue confrontando com a CHÁCARA N"44, no azimute de
14"17'07" e distância de 131,12 m até o vértice M-0012, deste, segue confrontando com a Rua São Cosme,
no azimute de í15o54'33" e distância de 14,30 m ate o vértice M-0013, deste, segue confrontando com o
Lote Urbano n"014 da Quadra no107, no azimute de 115o54'37" e distância de 20,00 m ate o vértice M-
0014, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n"02 da Quadra n"107, no azimute de 115o54'24" e
distância de í6,50 m até o vértice M-0015, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n"03 da Quadra
n"107, no azimute de 1í5"54'30" e distância de 16,50 m até o vértice M-0016, deste, segue confrontando
com o Lote Urbano n"04 da Quadra n'107, no azimute de í15o54'33" e distância de 20,00 m até o vértice
M-0017, deste, segue confrontando com a Rua 06 de Março, no azimute de 115o54'40" e distância de 12,11
m até o vértice M-0018, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n'01 da Quadra n'108, no azimute
de 115'54'23" e distância de 20,00 m até o véúice M-0019, deste, segue confrontando com o Lote Urbano
n"02 da Quadra no108, no azimute de {15'54'33" e distância de 20,00 m até o vértice M-0020, deste, segue
confrontando com o Lote Urbano n'03 da Quadra n'108, no azimute de 115'54'33" e distância de 20,00 m
até o vértice M-0021, deste, segue confrontando com Rua Francisco Camilo no azimute de 115o54'30" e
distância de 1í,16 m até o vértice M-0022, deste, segue confrontando com o Lote Urbano no41i, no azimute
de'115"54'29" e distânciade20,44 m até o vértice M-0023, deste, segue confrontando com o Lote Urbano
n'41i, no azimute de 13"44'51" e distância de 25,50 m até o vértice M-0024, deste, segue confrontando
com o Lote Urbano no41i, no azimute de295"54'29" e distânciade20,44 m até o vértice M-0025, deste,
segue confrontando com Rua Francisco Camilo, no azimute de 13o46'02" e distância de 12,60 m até o
vértice M-0026, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n'41H, no azimute de 115'57'52" e distância
de 20,44 m até o vértice M-0027, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n'41H, no azimute de
13o44'56" e distância de 18,42 m até o vértice M-0028, deste, segue confrontando com o Lote Urbano
n"41G, no azimute de 13'44'51" e distância de 15,01 m até o vértice M-0029, deste, segue confrontando
com o Lote Urbano n'41F, no azimute de 13"45'04" e distância de í5,01 m até o vértice M-0030, deste,
segue confrontando com o Lote Urbano no41E, no azimute de í3'44'51" e distância de {5,02 m até o
vértice M-0031, deste, segue confrontando com oLote Urbano n'41D no azimute de13"44'54" e distância
de 15,02 m até o vértice M-0032, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n"41C, no azimute de
13o44'54" e distância de í8,00 m até o vértice M-0033, deste, segue confrontando com o Lote Urbano
n"41C, no azimute de 295o54'29" e distância de 2A,44 m até o vértice M-0034, deste, segue confrontando
com Rua Francisco Camilo, no azimute de 13'35'58" e distância de 16,41 m até o vértice M-0035, deste,
segue confrontando com o Lote Urbano n"418, no azimute de 115"24'10" e distância de 20,44 m até o
vérÍice M-0036, deste, segue confrontando com oLOte Urbano n'418, no azimute de í3"45'34" e distância
de 19,58 m ate o vértice M-0037, deste, segue confrontando com o Lote Urbano n'41A, no azimute de
13o45'23" e distância de 15,00 m até o vértice M-0005 ponto inicial da descrição deste perímetro. As
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontra-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57o WGr, tendo como datum o
Sf RGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, ârea e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM.

Maio de 2023.

Lidia Frieda Follmann
cPF 016.932.189-41
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